
ATUALIZADO ATÉ DO DEC. Nº 12.055, 28/12/2005 
DECRETO Nº  10.380,                                    DE   30 DE  AGOSTO  DE 2000. 

 
Dispõe sobre a concessão de benefício fiscal pa-
ra empreendimento industrial, estabelecido no 
Estado do Piauí, na forma que específica. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso XIII do art. 102 da Constituição Estadual, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a manutenção do empreendimen-

to industrial, neste Estado e o conseqüente nível de empregos gerados, bem como garantir a 
competitividade do estabelecimento no mercado nacional; 

 
CONSIDERANDO o interesse governamental em preservar empresas estratégi-

cas para o desenvolvimento do setor industrial do Estado do Piauí; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o fato de que o incremento da atividade econômica no 

Estado é fator primordial para o aumento da receita tributária, 
 

 

D E C R E T A: 
 

*Art. 1º Fica concedido ao estabelecimento da empresa COMPANHIA DE BE-
BIDAS DAS AMÉRICAS – AMBEV, inscrita no CNPJ sob nº 02.808.708/0016-85, e no CA-
GEP sob nº 19.448.388-6, com sede e foro  na Avenida Henry Wall de Carvalho, nº 7.220, Dis-
trito Industrial, no município de Teresina-PI, tratamento tributário previsto no art. 4º, inciso II, 
alínea “a” da Lei nº 4.859, de 27 de agosto de 1996, no período de 1º de novembro de 2001 a 31 
de dezembro de 2010, exclusivamente para a saída dos produtos de sua fabricação. 

 

*Caput do art. 1º com redação dada pelo Dec. nº 12.055, 
de 28 de dezembro de 2005, art. 1º 

 
Parágrafo Único – O benefício de que trata o caput não alcança obrigações tribu-

tárias cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência deste Decreto, nem implica em restitui-
ção ou compensação de quantias já pagas. 

 
*Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, produzindo efeitos de 1º de setembro a 31 de dezembro de 2000. 
 
*O prazo de trata este artigo foi prorrogado para até 31 de dezembro de 2015 
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI),   30   de  agosto de  2000.    
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